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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES:

C O M I S S Õ E S D E:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

FINANÇAS E ORÇAMENTO.
PARECER CONJUNTO

PROJETO DE LEI Nº 17/2026.
AUTORIA: Ver. Zezinho Cabeleireiro.
EMENTA: Dispõe sobre a proibição da negativação e protesto do nome de consumidores de
serviços essenciais de abastecimento de água e energia elétrica em cartório em razão de
inadimplência.
I – RELATÓRIO E OBJETIVOS DO PROJETO:

O projeto dispõe sobre a proibição da negativação e protesto do nome de
consumidores de serviços essenciais de abastecimento de água e energia elétrica em cartório
em razão de inadimplência.

I – PARECERES:
As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem, estãoespecificadas no Regimento Interno, sendo que compete à Comissão de Legislação, Justiça eRedação (artigo 40, c/c letra “a”, II, Parágrafo Único do artigo 125), “...manifestar-se sobretodos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e analisa-los sob os aspectos lógico egramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições”.
As demais Comissões se manifestam, dentro de suas atribuições explicitadas peloRegimento Interno, no que diz respeito a conveniência e oportunidade (Mérito) da matéria emapreço (letra “b”, inciso II, Parágrafo Único do artigo125 do Regimento Interno).
Sobre essa matéria o Pleno do Tribunal da Paraíba declarou a inconstitucionalidade daLei nº 1.547/2018, de 27 de março de 2018, do Município de Guarabira, que proíbe ainscrição nos cadastros de restrição de crédito ( SPC e SERASA) do nome dos consumidoresque não estão em dia com o pagamento das contas de água e energia elétrica. A decisão foitomada nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0810793-10.2019.8.15.0000, darelatoria do Desembargador José Ricardo Porto.
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A decisão tem como fundamento de que “a inclusão de nomes em bancos de dadosestá exaustivamente regulada no Código de Defesa do Consumidor, que não prevê a leniênciaconcebida pelo legislador municipal para o usuário de serviço público. Não havendo nodiploma federal a exceção para esse grupo, a instituição da ressalva pelo legisladormunicipal não representa suplementação nem complementação da disciplina federal,mas simples e frontal disciplina conflitante com o Código, expressando inequívoca invasão àcompetência legislativa da União”.
O relator do processo citou o artigo 24, incisoV, da Constituição Federal, que prevê acompetência da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar concorrentemente sobre"produção e consumo".
Portanto, não é demasiado concluir que o conteúdo normativo, do Projeto em análise,análogo ao da Lei nº 1.547/2018 do Município de Guarabira extrapola a competênciasuplementar com base no interesse local, implicando na alteração da própria normatizaçãogeral sobre bancos de dados e proteção ao crédito prevista no CDC (artigos 43 e 44), criandonova exceção à inscrição em cadastro negativo de crédito para situações de inadimplência",pontuou o relator.
Assim, a matéria é inconstitucional, posto que fere regra de competência material

prevista no artigo 24, V da CF/88.
No tocante ao Quórum de votação, exige-se maioria simples de votos, nos

termos da LOMF.
III – DECISÃO DAS COMISSÕES:

A Comissão de Justiça e Redação, em seus estritos limites, decide por emitir
PARECER CONTRÁRIO, pelos fatos acima descritos.

Remete o PARECER à alta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a quem
cabe a decisão final, nos termos do art.40, §2º do Regimento Interno: “§2º Concluindo a
Comissão de Legislação , Justiça e Redação pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de
um projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e votado e, somente
quando for rejeitado, prosseguirá aquele sua tramitação.”g,n

Ao Egrégio Plenário, para decisão soberana.
Franca, 25 de março de 2026.
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AS COMISSÕES DE:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

___________________________ _______________________ _______________________________
Ver. Daniel Bassi. Ver. Claudinei da Rocha Ver. Gilson Pelizaro.

__________________________________ _______________________________
Ver. Marco Garcia. Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia.

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

__________________________ _______________________ ____________________________

Ver. Gilson Pelizaro. Ver. Donizete da Farmácia Verª. Andréa Silva.

__________________________________ _______________________________
Ver. Marco Garcia. Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia.


